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CÁL"'1ARAMlJNICIP AI. DE LUZ
ESTADO Dl: MINAS GERAIS

OfícioJV": 06712004
jlssunto: Solicitação (faz)
Data: 22/09/2004

Senhor Diretor,

Tendo sido nossa Casa Legislativa agraciada
com um belissimo equipamento de informática, composto de
microcomputador, impressora, estabilizador, aparelho de conexão ,à Internet,
antes mesmo, Senhor Diretor de lhe agradecer a deferência concedida a esta
casa, com o recebimento do mesmo, é com muita tristeza e sentimento de
perda que comunicamos, após vinte dias da instalação do mesmo e sem nossos
funcionários terem participado do curso de treinamento, tivemos a inesperada
"visita" de ladrões em nossa Casa, furtando todos os equipamentos que
tínhamos, ou seja, televisão, videocassete, fax, computadores, impressoras,
inclusive este doado por V.Exa. confonne Boletim de Ocorrência Policial
anexo.

Assim, Senhor Diretor, venho pelo presente,
comunicar-lhe este triste episódio e, na oportunidade, solicitar-lhe outro
equipamento, uma vez que não dispomos de recursos para aquisição de outro.

Na certeza de sua compreensão e acolhida ao
I

nosso pleito, nos colocamos à disposição para outros esclarecimentos e, desde
• já agradecemos.

Atenciosamente ~

GERALD~A CARDOSO
Presidente

Ilmo. SI.
VICTOR GUIMARÃES VIEIRA
Diretor da Coordenação Especial do Programa Interlegis
Av. N2. Anexo "E" do Senado Federal
70.165-900 - BRASILIA- DF

Rua 10 de abriL 721 - LUZ (MG) - CEP 35595-000 E-mail slll'i'f'1:çLC"iec'.'jl""L"'2c'E - relerax: (37) 3421-3089
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Ofício N° 0767/04-SSEPIIGAB.
Brasília, 19 de outubro de 2004

Senhor Presidente,

Lamentamos profundamente a ocorrência de 16 de setembro do
corrente ano, quando foram furtados os equipamentos enviados a essa Casa
Legislativa pelo Programa Interlegis.

Esperamos que as sindicâncias promovidas pela Polícia Militar do
estado de Minas Gerais sejam bem sucedidas, para que a Câmara Municipal de
Luz possa integrar a Comunidade Virtual do Poder Legislativo.

Informamos não ser possível ao Programa Interlegis, ceder outros
equipamentos a essa Câmara Municipal. De acordo com a Cláusula 4.7 do
Convênio de Participação nº 31405 da Câmara Municipal de Luz-MG no
Programa Interlegis, assinado em 24/06/2004, essa Casa Legislativa
"compromete-se a instalar outro (equipamento ou componente) com as mesmas
características e configuração do original, além de adotar as medidas
administrativas e legais cabíveis".

No aguardo de informações sobre o andamento dessa sindicância,
aproveitamos a oportunidade para apresentar nossos protestos de estima e
consideração.

. Ate"d",.men!e, //

~-t92£9-Vic:llimarãeS Vie"-,a
Diretor da SSEPI .

A Sua Excelência o Senhor
GERALDO BATISTA CARDOSO
Presidente da Câmara Municipal de Luz
Rua 10 de Abril, n° 721
Luz-MG
CEP: 33.595-000

U:\CEI\Gabinete\Correspondencias\Oficios Extemos\Casas Legislativas\Câmaras Municipais
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Conteúdo da Otrrência - Atendimento receptivo

"i"t;:1.'tiUGtI

Cliente:
Câmara Municipal de Luz
R. 10 de Abril, n° 721

Luz- MG
CEP: 35.595-000
Fone: (37) 34213089 Fax: (37) 34213030

Roteiro:
Receptivol

Ficha de Atendimento:
FICHA DE RELACIONAMENTO

Tipo de demanda: Suporte aos equipamentos
Subtipo: Furto 1 Incêndio
Forma de contato: Telefone
Descrição:

- Recebemos oficio do presidente da CM, Sr. Geraldo Batista Cardoso; agradecendo o
recebimento dos equipamentos e informando que após 20 dias da instalação dos
mesmos, a câmara foi assaltada e dentre os pertences levados estavam os
equipamentos recebidos. A câmara registrou ocorrência e nos enviou BO em anexo.
- Diante do exposto, solicita o Interlegis verificar a possibilidade de estarem recebendo
outros equipamentos.

Solução 1 Encaminhamento:
- Em 20/10/04 - Enviamos oficio 0767 da Diretoria do Interlegis infonnando sobre a
cláusula 4.7 do convênio, que fala da correspondência da CM na substituição dos
equipamentos em caso de furto. Registro correio nO:48710806. Estamos aguardando a
CM infomar se efetuou a substituição dos equipamentos.

OBSERVAÇÃO:

Situaçào: ATENDIMENTO PENDENTE
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE LUZ NO
PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N': MG-31405/2004 -INTERLEGIS
...••...

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Emprêstimo n' I I 23/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÓNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n' 2.787, de 2003 e a cÂMARA
MUNICIPAL DE LUZ, com sede na Rua lO de abril, n' 721, Luz-MG, neste ato representada por seu Presidente,
Vereador GERALDO BATISTA CARDOSO, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.'
8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Emprêstimo I I 23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

n - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

In- estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que Vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Emprêstimo n.' I I 23/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos ~Rnvenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em'.que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBmeÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponíveis à CASA LEGISLA T1VA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' I I 23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TlV A possa tomar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão~

VI-

~ VII-

permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBillCÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

li - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos. e
programas definidos no ANEXO;

III - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

• IV-

V-

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sna responsabilidade, colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definídos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

"..>-- ..--"C:-/
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contralual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIV A, assim como tornar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DlSPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

• 4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGlS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/01O, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIOAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/01O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGlS, sob pena de rescisão do presente Convênio ...•.•..

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BIO) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

•
4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGlS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado. para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedi'!1entos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGlS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 - Após O periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além

...........de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão d~ transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS .

....•••.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição 'prevista neste Convênio, em especial quanto à
fmalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla -defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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CLÁUSULA DITA VA. DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 . São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

1- as'conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorizaçào
legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 . O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro falo ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio ser~o solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
-...união.

CLÁUSULA DÉCIMA. DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

de 2004 .BrasíliaPl-<t de ~

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,

'==w~_"~.

>--=• ( Petrônio Barbosa Lima Carvalho
f Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Vereador Geraldo Bátista Cardoso
Presidente da Cámara Municipal de Luz

Testemunhas:

o
Victor Guimarães Vieira
Diretor da Subsecretaria' Especial do
Programa Interlegis . SSEPI
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNIClP AL DE LUZ

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Cormect 56k Lan Modem;

..•...• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antívírus .
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARAMUNICIPALDE LUZ - MG

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Luz:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 ~ designa, no mínimo, dois vereadores ou' servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

Seco Executivo (037)34213089

LI SLEI FARI'A Aux. Servi ços (037)34213089

] atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
treinamento

J atestar instalação
treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

• De segunda à sexta-feira
~~~~ífd~J~]llii~~
De 8:00 às 11:00 e 12 às 18 hs

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor' Internet:

5 - informa se há provedor dé acesso a Internet no ~

Geraldo ~ardoso
Câmara Municipal de Luz

Estefonnulário deverá ser encaminhado ao Programa lnterlegis.
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF. CEP 70165.900.

Sim 0Não D
Sim 0Não D

o



INTERLEOIS
_~_oiha N0~;~.=='---~.'
Processo N'~.$i.J:-~-:i.

rica .
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FORMUL..4RIO DE A CElTA ç;ioDE EQUIPAMENT<
Cdmara Municipal

Estado:
MINAS GERAIS

Município:
iLUZ

Datil: 26108/2004

Nom~ do Responsável ,junto no Programa Interlegis:
iLOURIVAL DE OLIVEIRA
(Pessoa autorizada peln Câmara que c,"ó r•.•Ii.ando o aceite)

Nun •. drit Monitor, I! V040700132 5t 01'-

I
I
I;
I
I

I,

~G \ .

DDD/TeJefóne Comerciai:
.{3! )38511659/996324 I3

>to 1,\

?1 O IA.

51-°1'"

Em (aso de SIM no campo anterior ~atribua Udl ('om':(,lto.

(Muitu Bum, Bom, Regular, Ruim) 'MUITO BOM

LUCIO GUERRA E S/LV A

Técnico:

....

BD! P J 44000022

D21Z243000011

CSI0504385306728

Dados dos equillamcntQs recebidos:
Uma Impre~~ora La.er Lexmark modelo£323

Assistência Técnica
Empresa:
AXT INFORMA T1CA

1. Num. de sérl.: '6278346

llm Mlcrocompotador Novada,. 'liDP~OOA260Z

00', :'YSS"-' c.,;. O 1"- ..2. Nunl. Série M!cro: ~ I "7J

Num. Sérl. W.bcam:

Num. ~rif' Router:

),;stabilÍ1.ador Enermax IOOOW,OO 12X9LI

Foi Ministrado cuno de 3 horus'!

Num. série Modem:

SIM/NÃO ISIM

••

•

i-o

I

I ",-
j{.,
.'.'

.' ..•...

;-.: - .

.-. ,.

•V •••

- . ".-.-' .. ,.-
~~J7;~t:i..~""

'.
.(CoIOQueneste campo.todas as informações que você ache importante citar sobre as dificuldl'des encont~adaB li respe~o
da instalação efetuada e/ou condições futuras de funcionamento do ambiente) ..,'. . .

-;:~ .;,>.:'-'

D~Claioter recebiçloem perfeitas condições de funCibna~ento: ~S;~~1)1

,e~peClflcados.. ... .. .• . _ '.0 •• 0-'.. ---J{
,.-pata 26/08/2004 Assinatura

'. Observacõ ••.: . _ .,.
A WEBCAM FOI INSTALADA E CONFIGURADA COM SUCESSO

."'. ,'.. -~~=.=" ,~., ;.:-~ + .. 'L~i~_zt""-'."'.
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ESPECIE: Co~",;nio n": MG-JI4IS,'2004 -INTERLI'GIS, celebra<h~
eolrc o Cenlro de Inlormâtica e ProN."S'amentodc Dadas do ScMdo
fedeml . PRODASE:-l, aluandn corno Ó;'!!ão Executor do Programa
Ir.terle!,is c a C"mara Municipal de Alh-enina.\IG; OIlJETO: Es-
tabelecer e regular a partieipac"o da Casa Legislati,'a no Programa
InlCrlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto 00 An. 25. da
Lci n" 8.666, de 21106/1993. hem eomo ,ua, alt=çôcs: DATA DE
ASS1:-lATljRA: 14!07l20(l..t: VIGÊNCIA: A panir da dala de aI.
"inalUra. ,om "ig,;ncia cqui'lIieole à dura,ão do Programa Interlegis::
SIG:-IATARIOS: Pelo Scnado Fcderal . PRODASEN • E.,mo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho _ DrrelOr.Executi\'o; Pelo Conve-
niado. Vereador João P"ulo dc Oli"cira. Pre>ide:1leda Câma:"a Mu.
nicip.,1 de Alh,'l1ina.\1G

ESPÉCIE: C",,,,;nio n": MG-JI413,'2ro-1 - INTERLEGIS, celebrado
..-ntreo Cenlro de Inlonnãtira e Processamento dc Dad~ do Scnadn
fedeml _ PRODASE:-l. atuandn como Órgão Ex""utor do Programa
Interlegis c a Cãmam Mur.ieipal de Allo Rio Doce-MG: OBJETO
E,tabelccer e re~ul", a ranicipação da Casa Legislaü'lI no Programa
Imerlcgis: MOIJALlDADE: I'"" lermn' do di.'P"'to no An. 25. da
Lei n" R,666. cc 2I{()('(I99J. bem como suas alll:raçilcs: DATA DE
ASSINAruRA: ~3107/2004; VIGENClA: A partir da dala de a,"
"inalUra_,om "ig"ncia cqui,'akn'e iI dm?.çãu du Programa Inlerl~is::
SIG:-IATARIOS, Pelo S~oado I'ede",l - PRODASEN - bmo. Sr.
Petriinio Barbo,a Lima Carvalho - Dirctor-ExeeUlivo: Pelo Coo,'e.
niaao. Vereador Caelano Moreira Barbosa. Presidenle da Camara Mu-
nicipal de ,>,ho Rio Doce-MG.

ESPÉCIE, Con,.;nio n": MG-J I29U2004 - INTERLEGIS. celebrado
enlre OC~nlro de Informiltiea e Proce,-",menlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando eo;'OOÓrgão bccUlor do Programa
Interlegis c a Camara Municipal de Amporà-MG, OBJETO: C'la.
bclecer e reh'1.llara participação da C,,-,a Legislaliva n(} Pmgrama
Imerlegis, MODALlD,.••.DE' t\o~ terrno, do disposto 00 Art_ 25. da
Lei n" H.Ii66, de 21/0&1993. hem como sua, alterações: DATA DE
ASSINATURA: 11/0.'<12004:VIGÊl':ClA: A partir da data de a,.
sinalura. ~om ,'igeneia cqui,'aleme ã duração do Programa Imcrkl'is,
SIGl\',\TARIOS, Pelo Senado foederal • PRODASEN - bfTK). Sr.
Pelronio B"rhosa Lima Can"lho - Din:lor-ExecuJi\"o; Pelo COMe.
niado, Vcreador Geraldo Adriano C,)';Ia. P:esidenl~ da Câmara Mu-
r.icipa\ de Araporã-\IG

ESPEC1E: CO'1\"enion~: MG..11164i~004 . INTERLEGIS. celebrado
eotre o Centro de Inlormâtira c ProccSS::Jm,nlode D..,dc,,",do Scnadn
Federal _ PRODASE:-l. aluJJ1do como Org:to C~ecmor do Programo
Imcrlq;is e a Limara /l.hmieipal de Carlos Cr.ag::as-MG:OBJETO'
E'lahelccer e regular a panicipação da Casa Legi.<lati,,, nu Programa
Inlerl",i" MOIJALlDADE: No, 1~"T010<do di.'posto no An_ 25. da
Lei rr"R.f>66.de :'l.i0611993. hem como suas allerações: DATA DE
ASSII':ATURA: 14107/1004: VIGENCIA: A panir da dala de a,-
sinatura, çom \'igencia equival~me à duração do Program. lm~-rlq'is,
SIGt\ATARIO~: Pelo Senado F<'deral - PRODASEN - hmo. Sr.
Pelrimio Barhosa Lima ü.n"lho - Diretor-Exe,U1i,'o; Pelo Coove-
oiodo. Ven:ador Ronaldo Barrelo de Souza. Presidente d. Câmarn
Muoicipal de Cario;; Chogas-MG.

ESPECIE: Convênio nO:\1G.JllJ4C'ro-I - INTERLEGIS. cekbrado
enITe o Cenlrn d~ Info••mili,a C Proccs..<.a:ncmode Dado~ do Senado
Fedeml _ PRODASEN. atuand(} como Orgão E"...-utor do Programa
Imede!,is c a Cãmora Municipal dc Bra,ilândia de Mina,.MG: Oll-
JETO: ESlabckecr c re!,ular a parlieipaçào da Casa Legi,lativa (>()

Programa Interlegi" MODALIDADE: Nos lermos do disp<Y.<lOr,,,
An. 25, da le; n" R.M>6.de 2lf061199J. bem como ~ua, aheraçOes'
DATA DE ASSINAnJRA: 11/0R1l0ll4:VIGÊNCJA: A panir.:a dma
de (Isoinatura. COO)"igência equivalente à duraçã" do Programa In-
lerkgis: SIGNATARIOS: P~lo Ser",c" Feder::ll. PRODASEN _ b.
mo. Sr. Petrõnio Ilarbo"" Lima CaJ"\'alhe>• Diretor.ExecUlive>:Pelo
Com'eniado. V~read", João de Fâlima de Canlllho, Prc~idente da
Câmara Munieip.l de Bra.,ilândia de Mioas-\1G.

ESPÉCIE: Cor,\',;nio n": \lG-JIJ241~004 - INTERLEGIS. celebrado
em", 11Ceotro dc Inlo=âlica c ProCC'5.<.amentode Dade>' do Senad"
Fedeml - PRODASEN, aluando cornO Órgão r~~cculor do Programa
Imerlegis e a Câmara Municipal de Cruúlia.:-IG: OBJETO: C~,a-
belecer c regular a panieipação da C"-<.aLegí"lativa no Programa
Inler1cgis: MODALIDADE: No, lermO' do dl'poMO no An. 25_ d.
Lei n" ~.666. de 21/()t,1I9'O, bem ,"mO ,uas alteraçi\cs: DATA DE
ASSJNAruRA: 111O~,'200-::VIGÊl'-:CJA: A partir da dala de "-,.
.,inalUra. ,om vig"""ia cqui"o1eme •. dume"o do Programa Inlcrlegi~:
SIG:-IATARIOS: Pelo Senado Federal - PRDDASEN • hme> Sr.
Peuiinio Barbo,a Lima C.a,,'alho • Direto:-Execulí-'o: Pelo Conve-
ni.do. \'<:readnr José Frar.ciseo (i, Sil",,- Pre,idente da Câmara Mu-
nicipal de Cruúlia-\1fj

CSPÊClE, Con'.;nio n": MG.3140~r:'004 - INTERLEGIS. eelcb",dC>
enlTe o C~n!ro de In,onnãtira e Pmce"'<.amenIOde Dad", do Senado
Fedeml - PRODASEN. alUond" corno Ó'I!ào E"ccumr do Programa
Ir.,erlegi, e a Càmara Municipal de Dom Joaquim-MG: OBJETO
Eslahelccer c regular a paoieipaç"o da Casa Legislativa no Programa
Imer1cgis: MOD,\L1DADE: Nos lermO' do di"Po-,lr, no Ao. 25. d.
Lei ,," -S.óhli.de 21//}óllQ9J. hem como <uas alteracões: DATA DE
ASSINATURA: ~4'!W2004: VKiENCIA: A panir da dala de as-
~inal"ra. ~o:n "ig.;neia lXjui,'alenle â duraçiio do Programa Interlegi>:
SIGN,\lARIOS: Pelo Scnadn F,-.]=I . PRODASEN . hmo. Sr.
Peuiínio Ilarbo,a Lima Can"lho - Dirnur-E~~'Culi,'o: Pelo Com'e.
niado. Vereado, Dirceu Thomaz Rabelo. Presidenle da Câm= ,\1".
nieipal de Dom Joaquim.\IG

ESPEClE: CO:I'-;;oion": MG-314Ui2004 - I;-":TERLEGIS.edcb",do
cnln: o CeOlro do Inl<)nnã,ica e Pro,C'-<a.rnenlOde [);,dos do Senado
Fedeml - PRODASEN. oluJJ1doCOmo~o Executor do Prol'rn:r.a
100erlegi, e a Càrnara Municipal de Lem~ do Prado-MG: OBJETO:
E"labeleeer c regular a paoieipacào da C"-'<lILegi,laliva no Prog",:"a
Imer"'gis: MODALIDADE: Nos lerm(}!;do disposto "o An. 15. da
Lei r." S,666, de 11IOhl[993. hem como su"' alterações: DATA DE
ASSINATURA: H'07l11l{l4: VIGÊNCIA: A panir da dOlOde a.<-
,malura. ,om v'gência 'Xjui'<l!cmcâ duraç;l", do Programa .Intcrlcg-is,
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E<mo. Sr.
PClrô"io Barbo,a Lin,a Car""lho • Di'CUlr.E,<eeuti,'o: Pelo Co~•.e.
niado. Vereado, Jo<,; GemIdo Figueiredo. Presidente do Câmara Mu-
nicipal de Leme do Prado-MG

r:.spÉClE:fCon\'êni,; n":-li.iG:J 140512004"'!'INTERLEGIS. celeh",do
enlre o Cenlro'd~ 10!ormálica'e'ProcessaméolO de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. atuando como O:"gãoJ;xeCUID"do Progra",a
Imedegis e â Cãmarã Municipal ôC"CiiZ-MG,OBJETO: 8tabdeecr c
n:gula.- a plÍrtieipaç'-') da.Ca~a.r.egi5Iali'1I'no-Programa lnlcrlcgi>:
MODALIDADE: ;-":oslermos do disposto no Art. 25. da Lci n" ~.66(,.
de 2110hll99J,bem ,00'0 suas altcraçõ<-'S:DATA DE ASSINATURA:
24"0Ii!20U~:VIGENClA: A panir do dma de assinalUra. com "il'cncia
,quinlcnt, ;, dumç,o do PflJl'rarna lolrrlegis: SIGNATARIOS: Pelo
Senado I'cr.eral • PRODASEN • Exmo. Sr_ Pelronio Bam"", U:na

~~~h~~~I~~~~~~~~.~~~ar~o~l:c,:'i~~;~i~:~~~~fg~dO----.._'-ESPÉCIE: Co",""io n": MG..' 1357/2004 • NTERLEGIS. eelehrado
,OI", o CeOlro de Informática c Pmee''-'I'.'llc,1l0de Dado~ du Scn.do
Federal. PRODASE:-I. aluando ",mo Orgão Executor do Progra:"a
lolcrlegis c a Câma:-a Munieipal de Mol":"Odo Ga"a.MG: ORJETO
Estabelece: e regular a partieipaeão da Ca<.aL~gislativa n" Programa
Imcrlcgis: MODALIDADE: Nos ICTIT1(}!;do dispOSIO00 .'\rI. 25, da
Lei ~" K666. de 2110(,11993.bem como su"' all,raçõ",: DATA DE
ASSINATURA: 24.'Oól2f104:VIGENCI..•.' A panir da dala de ;1>.-
sin:ltum. ,om vi!,,;nci. "Glli'lIlcme à duração do PrOl'rama Inlerl,gis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN . E,mo. Sr.
PelTônio Barbosa Lim. Canlllho - DirclOr-E"ecUli,'o: Pelo Conve-
r.iado. Ve'''''Mr Jo',; Anlônio AI",,,, Magalhães_ P"",idenlC da Cão
mam Municiral de Morro do Gorça-MG -

ESP[TIE: Co::",;nio n": MG-JI.161J'2004 - l"nERLEGIS. ,elehrado
eOl.'" o Ccntro de Inlormãtica e Proces<a.."..-nIOde Dado, do Senad"
foederal . PRODASEN. aluando comn Orgào Execulor do Programa
Imcrkgis e a C"mar. Muniópal dc Nu.'O OriC'OlCde \lina<.:>-1G:
OBJETO, Estabd<.'Cere regular a parlicipação da Ca.'a Legi,laliva no
Progrnmo Im"k!,i<: MIJD..•..UDAOE: No, lermos do di,p,,,,lO l>O
..••.'" 25. da I.ei n" ~.hf,(i. d~ 2110h,il99J. bem como ,ua, aheraçÕC";;
DATADE ASSINATIJR,A: I3lOm(l{l4: VI(jENClA: A panir da dala
de ""inOlllra. eoO) ,'ig,;ocia cqui"alenlc ,; duração do Progmma In.
ler!clti" SIGNATARIOS: Pelo Senado F<'d=1 - PRODASEN - E-,.
mo. 'Sr. Peleô"io Barbosa Lim. CaJ"\'al!':o. Direlor.ExccUliO'O:Pelo
C.onveniado. \'e:eador llamar Alve, Pinto_ P=ideme da Camam Mu-
nieipal de Nmo Orieme de Mio,,-,.MG

ESPECIE: Convenio o": \1G-314IW2004 - INTERLEGIS. celebrado
eotre OCCOIrode lnfonmhica c Proccs.<amenlOde Da<:'osdo Scnadn
Fedcral . PRODASEN. aluando como (h-g:ãn hecul(}r do Programa
Imerlegi, e a Ca.'llom Municipal dc O;iliioia-MG: OBJETO: Es-
lahelcecr e rcgular a.parti,ipação da Ca,a Legi,l.ti,a no Progrema
Imerk~is: MOIJALlDAllE: No> lermo;; do di,pc><\On" Art, 25. da
Lei n" ~.61i6.de 2IlOh,II993, bem com., sua.' alteraçõcs: DATA DE
ASSINATURA: ~4106/20(l..t:VIGÊNCIA: A partir da dala de ilS-
Si~aIUra.,om vi!;!"oci. equi,.••lcnle à duração do Pmg-ramaImerlegis;
SIG:-IATARIOS: rei" Senado Fcderal . PRODASEN • bmu. Sr.
Pet"'Ili" Barho.'" li",. Can .••lhú . Direlor-E"cculivCf: Pelo CC'lll'C-
niado. Vereador Jo,,; (Juilhcnne Sobrinho, Pn.",iderlleda Cãmara Mu-
nicipal '""' Urizãnia-M(;

ESPEClE: Coo',;nio n": MG-J1.16312()(t4- INTERLEGIS. celebrado
eOlre o Cem", de Inf"rmátirn e Prnecs.<amenlode Dado, ,j" Senad"
foederal - PRODASE:-l, atuando como Urg:ão ExeeUlor do ,Pro!""ma
Inlerlegi, " a Cãmara Muni,ipal de Passa \'ime-MG: OBJETO: E,-
label""er c regular o paoicipaçãu da Casa Legi,iaü"o no Pro!ffilITla
Inlcrlegis: MODALIDADE: Nos lermos do disposto no An. 25. .la
Lei r." S,666. de 21106.11993.bem cOmo SUasaltemçõcs: DATA DE
.",SSINATURA.: 09/06/2004: VIGENCIA: A partir da data de as-
,inaC>Ira.,om vi~ocia cqui,.••lente à dura,~o do Programo Im•• legis:
SIG:-IA1ARIOS: Pelo Senadr> Federal. PRODASEN • E."no. S,_
Pelrônio Barbosa Lima Caf' .••lho - DirelOr-E,c'Culi"o: Pelu Con',-
niado. Vereado! \larco, Anlônio de Oliveira. Presid~n:e da Cãmara
\Iurucipal d, Passa V;ole.MG,

ESPÊClE: Co~,'ênio n'":MG.31406!2004. INTERLEGIS_ celebrado
entre o CcnlTOde Inlo••nãtie" e PrOeCSSOlllenlOdc Dodos du Senado
Federal. PRODASEN. aluando "-,,no Orgão ExeculOr do Programa
Inlerkgis c a Câmara Mun,eipal de Pedro Teixcira.MG, OBJETO
['lahele.:,'r c regular a participado da C"-,,, Legi,lali\"a no Programa
Imerkgi,: MOD..•.UDADE: Nos lennos do di,posto no Arl. 25. da
Lei n" ~.IiIi6. de lIiflMl99J. bem como sua., alt~mçõcs: DATA DE
ASSINATURA: 30/(l(-i10O.t; VIGÉ!\TIAo A partir da da13 de ,,-,.
sinatura. ,om \"ig.;ncia equi,,,,I,,nte à duracão do Programa Interlegi~:
SIGNATARIOS: Pelo S,nad", Federal. PRODASEl" • bUlO Sr_
Pelronio Barbosa Lima Caf'lIlho - Dir,lor-Eu'Cmi,'o; Pelu ("00'''-
niado. Vercadnr José J,,:'o de Oliveira. Presidente da Cãmara Mu-
nicipal de Pedro Te;~,ira-MG.

ESPÉCIE Coo>eaio nO:MG-31417/20O.t - INTERLE(;IS. celebrado
emre Cf Cenl'" de Infotmâti,a C Procc«ameOlo de DI.du, do Sen.do
focdcral • PRODASEN. ~Illando comu Orgâo ExeculOr do Progmma
Inlc,legi~ c a Câm.ra Muni,ipa! de Poços de Calda,-MG: OBJETO
Estabelecer c re!,ular a panicipa,ão da Ca<.aLegi,lali,.. no Programa
100",.legis:MODALIDADE, Nos lermos do disposto no Art. 25. da
Lei nOK66Ii, de 21106.119'1J,bem COITlOsuas alterações; DATA DE
ASSINAruRA: lJ'O~n004: VIGENClA: A pan;r da data de 11-<'-
,in~lllra. çom vil',;m:ia "Gui,,,reme à duracào do Progmma 100~rlegi.<:
SIUJ','ATARIOS: Pelo Senado foederal • PRODASEN • bmo. Sr.
PelrÔniCfBarbosa Lima C.n"lho • Diretnr'[.'ccu,i"", Pelo Conv,-
niado. Vereador João Bati't. Ciofi, Presideote da Câmara Muoieipal
de Poço.' de Calcla.-MG,

ESPECIE, Con,úio n", MG.JI416120ll4 - INTERLEGIS. edebr.do
emre o Ccn"" de Infonniiti,a c Proce".menlll de llados do Senado
Fodcral - PRUD,\SEN. aluando como Orgão Exeeulor do Programa
100erlegis e a Câma"O Municipal de R<'d"lo-MG: OBJETO: ESI.-
helCttr c rc~'úlar ~ panicipação da Casa Legi,laliva no Programa
100",.legis::>-IODALlDADE:No, tem"" do di'p"'l" no An, 25. dn
Lei n" R.66Ii. de 21/0IVI'i'l.'. bem cOm" SU"Sah,mcões; DATA IJE
ASSINAruRA: 12lfl,/2f104; \iIGE:,\'Clk A partir da data de ,,-<.
sinalUra. com "i~ência '''lui,,,lenle ã duraçã" do PrD;'mma Inlerlegis:
SIGNATAIUOS: Pelo Sc:nado Federal - PRODASEN • C,mo Sr.
Pctrônio BarbOI' uma Ca",'Olho - Direlor-Ex""uti"l'; Pdo Coo\'e-
ni~do. Vereador Rogerio Gnnçalves Manin,. Presideme da Câmara
Municipal de R<'duto-MG

ESPÉCIE: Conv,;nio o.: MG-313~712004 - INTERLEGlS. celebrado
emrc o C,mro d, Informática" Proce"amento de Dado.' do Senado
Federal - PRODASEN. aluanoo como Orgão Execulor do Progr.ma
Imcrlcg:ise a Câmara M,mieipal de Sào Seba,tiâ<l d. Bela \'isla-MG:
OBJETO: Estahelecer c regular a participação da Ca,a Legisl.tiva no
PrO!"ama Imcrlegis: MODALIDADE: No' termos d" di'po<lO no
An. 25_da Lei n" S.Iif>6.de ~1!OI':'-'I9'l.l.hem com" "u"-' aheraçocs:
DATADE ASSINAruRA: II!O~IK14: VIGÊNCIA: A panirda d.'a
de a'simuum, cum ,'igenei. equivalemc iI du:açào do Programa In-
lorregis: SIGNATARIOS: Pelo Senado I:cderal • PRODASEN • E,.
m", Sr. Pe"ônio Barbo>a Lima Can'alh" - Direlor.hccUli,'O: relu
. Convcniodo. Vcr,odor Lueiaoo Lacerda de Sou",. Pre,idente da Cã-
mam \Iunicipal de São Se""-,,ião d. Rela Vi."a.M(j.

ESPÊClE: Conv,;nio n": MG-31414.'201l4- 1•.•'TERLE(iIS. celebrado
entre o Ceotm de Informâti,a c Prncc"amenlo de Da,I", do Senod"
Feoleral - I'RODASEN. aluando como Orgiio Executor do Programa
Inlerleg;,<c a Cãmara ,\lunicipa.1de São 'Viceme de \1i"a,.MG: OB-
JETO: Cqabcleeee e re~lllor a rartieipnção da Ca'" Legi,lm;ya no
Programa Imcrlegis: MODALIDADE: N", tennos dC' di,p"'to no
An. 25. da Lei ~" ~,Mó. de 2110IVI9<l3.hem como sua" aheraçocs:
DAJA DE ASSINATURA: 2),U,I2OO4: VIGENClA: A panirda data
de a."inalura, com ,'i£êneia ecui,'alenle it duraçào do PrO<!:mmaIn-
lerlegi,; SIG:-IATÁRIÕS: Pelo' Senado Fcdcral - PRODAS1J-..l- b-
mo. S,. PelI"iínioBarbo«a Lima Can--alho - Diretor.bcoulivo: Pelo
Coo"enlado. Vereadom Regina Cocli de Oli,'eira Carvalho Lima.
Presidenle do Cãmara Municipal de S:to ViCenlede Mina.,.\IG

ESPÉCIE: Com'ênio n': MG.31391/2004 -INITRLEGIS. edobrado
cnlr<,o Cemro d~ Inlormáti,a e P:necs.<amenlode D.do, do Senado
Federal - PRODASE:-I. aluando como Órgão Exe~Uloruo Prol!TI'ma
Imor1c!,is , a Cãmara Munieipal de Sem Pei.~e-M(i: OBJETO: h-
lahelccer e regular a panicipação da C,,-,a L~i,lati"a 00 Programa
Inlerlcg-is:MODALIDADE: No<.ICTm'-",do disp""" no Art. 25, ua
Lei o" ~.MIi. de 21IlX,'I'I'H. bem conm suos alteracões; DATA DE
ASSINATIJRA: D.'Oi/2tl04: VIGENCIA' .,1,parlir da d.ta de "'-
,inatura. eom ,'ig0ncia e4ui,"kmc à duracào do Progmma Imerlegi"
SIGNATARIl)S, Pelo S,n.d" Federal . PIIUDASEN . bmn, Se.
I'e"ônio Barbo,a Lima Ca""lho - lJir",or-E~eeuü,'o: 1'010Con\'e-
niado. Vereodor Cleines Rof>OAI\'cs. Pre,idenle da Cãmam Municipal
de Sem Peixe-MG_

ESPEClE: Conv,;nio nO:\1(;.3 Il;.1I2U04 • Il'o.'TERLH;IS. celmrado
entre o Centro de Infnnnâliea e Proce"amen'o de Dado' dr>$co.do
F,d,ml - PROIJASEN. nluando como Órgào E~e"'lIor do Programo
100cr1cgi,e a Camam •••.l11nieipalde Ubopomng:o-MG:OBJ£:1'O: [,,-
tahelccer c regular a paTli,ipacão da C"-,. Legi,l.tiva no Programa
InlCrleg-~';MODALIDADE: No< ICTmo'do di<.pOSlOnO ."r'- 25, da
I.ei üOS,61i6.de 21/116.'1993.bem_como sua' alteraçõe", DATA lJl:
ASSINATURA: 30'07.'2004: VIGENClA: A paoir da dala de 0,,-
siOOIUra.~om "igencia equivoleme ã duração do Programa Interlegi.<:
SIG~ATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
P~lrônio Bal"\mf,a'Lima Ca"al~o • DirelOr.rc~ceu,i"o: Pelo Coo,'e.
niado. VOTeadO,.Almaldo P~rcira da Silva. Prc.,ideOle da (Amara
Municipal de Ub"l';mm~a-MG

ESPEClE: Convenio nO,MG-JI411"004. 1!\'TERLr:GI~. cclehrado
entre o Centro de Informâ,ica e P">ee«amenlO de O"dn, do So,~,do
Fed,ral - PROllASEN, nllJando como Órgiio Executor do Programo
Inlerlegis e a. Câmara Municipal de Uheraha.M(;: OIlJETO, "'la.
helcccr e regular a pa:1i,ipncào da ("~,. Le!,i,lnli,'a, l>OP"'gt'.ma
lrilcrleg'" MODALIDADE: Nos termo, do dispo'ln no An. 25. do
Lei n" ~.6IiIi. de 21101'1/1993,hem ,,,mo ,ua.< al"''''ç,'>c" DATA DE
ASSINATURA: 2f1.'0712004:VIGÉt--.'CI,\: A parl;r d. daI. de a,.
sir,atura. com \"igêocia cqLli,'aknle it durac"o 00 PnJ~mma Imerlcgi,:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedcml - PRODASEN - bmo, ~r.
P<lrônio Barbo,a Lima Can'alho - DirClor-Ewcutivo: Pelo Com'c-
niado_Vereador RodoIfo Luciano. PrC\idente da Câmara Municipal de
UhcmNi.MG.
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OFíCIO-CIRCULAR N" 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Luz
Rua 10 de abril, na 721
Luz - MG
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